
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA LONGA 
 

                         CEP: 35.477-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

1º ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 9502/2020 CELEBRADA ENTRE 

O MUNICÍPIO DE BARRA LONGA E A 

EMPRESA PEREIRA ALVES LTDA - EPP. 

 

 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Barra Longa, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 18.316.182/0001-70, com sede administrativa na Rua Matias Barbosa  

nº. 40, Centro – Barra Longa-MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 

Mário Antônio Coelho, inscrito no CPF sob o nº. 127.403.306-34 e de outro lado a 

empresa PEREIRA ALVES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº. 18.586.941/0001-14, 

com sede administrava na Rua Floriano Peixoto, nº. 219 – Centro - Barra Longa/MG, 

neste ato por seu representante Sr. Wellington Pereira Alves Souza, CPF nº. 274.127.176-

34 com fundamento no art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, e considerando: 

 

O Ofício encaminhado pelo licitante no dia 07/10/2020 no qual aduz que houve 

aumento do valor de compra da mercadoria/ alimento, conforme demonstrado nas notas 

fiscais de n° (s) 000380242 e 000415261 acostadas ao mencionado ofício. 

Que o novo preço proposto pela empresa, está de acordo com os valores 

praticados em mercado, conforme pesquisa de mercado acostada nos autos. 

 

Que o reequilíbrio financeiro está previsto no art. 65, II, d, da Lei 8666/93. 

 

Que a administração não pode ficar sem o fornecimento do óleo de soja ABC 

sob pena de prejudicar o fornecimento da merenda escolar. 

 

               Resolveram alterar a presente Ata: 
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   CLAÚSULA 1ª – O valor do preço registrado do item 95, fica 

alterada, passando a vigorar conforme tabela abaixo: 

                 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 

unitário 

95 Óleo de soja refinado, 

pet 900 ml 

Pet 900 ml 1430 8,49 

 

CLAUSULA 2ª - Todas as demais cláusulas não alteradas pelo 

presente aditivo, permanecem em vigor. 

 

E por estarem justos e acordados, firmam o presente, juntamente as 

testemunhas abaixo, em duas vias de igual teor e forma. 

Barra Longa, 15 de outubro de 2020. 

 

 

Mário Antônio Coelho 

  Prefeito Municipal 

 

 

                     PEREIRA ALVES LTDA – EPP 

   CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

                         ............................................................................................ 

                      CPF nº  

 

                      ............................................................................................ 

 CPF nº 


